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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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^■ÍL_BVasiàsn^®\Aul/oriza a.^^nsaai^y^oBvêíiafÔ e dá onj^as providên
cias.

Art, IB Fica o Poder Executivo autorizado a firmar con
vênio com a Associação de-Credito e Assistência Hural do Espírito San
to - ACABES - para assistência aos agricultores e famílias, visando o
desenvolvimento Sócio-Econômico das comunidades rurais do Munieípiol

Art, 22 - A Prefeitura Municipal participará com -líür$ ,,,
10,000,00 (dez mil;cruzeiros novos) para fazer face as suas obrigaçõ
es no referido convênio,

§ unico — O recurso de Q.ue trata este artigo provem do or
çàmento geral para o exercício financeiro de 1970 -Fomento da Produ
ção Vegetal - Serviços em Regime de Programação Especial,

Art, 32 - o Convênio terá duração de 1 (um) ano, a partir
de 12 de janeiro dè 1970, -

Arté 4Ê - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi«
cação, revogadas as disposições em contrário,
Cacboeíro de Itapeii]iilm,vti^r,Íe dezembro de 1969
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■  ■■" Poder Executivo sempre tem procurado dar a neoessáaia /
assistência aos seus difeientes setores da administração, -principal -
mente na zona rural. Einguem desconhece q.ue a ACÁEES, na área geográ
fica do mianicípio, vem prestando valiosos serviços, © Orçamento prevê
uma dotaçao para convênio com a ACABES afim de dar-mos prosseguimento
ao nosso sistema expansionista de produção rural,

■A copia, em anexo, do Convênio, dá mostra dos devores e o
brigações da ACAEES e Prefeitura, sendo q.ue as normas da Prefeitura /
ja estão, praticamente preenchidas, pois já cedemos móveis e instala
ções para o funcionamento da ACABES,

Certo ç.ue os Srs. Vereadores saberão comp^èejnd^ o senti
do do presente oonvênio,,,,^^ sua apreciação de urgên
Cia.b inOMISSS-0 .
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

' í^0»0 DE LEI, irs ';gà

Autoriza a fimsr eonTenio e dá ouJ;ras pro^den-
cias,

-3-S . ̂  -Fica o Poder Esreouti-^o, autorisado. a fimar con-
yêii±o com a Associaçá© de Gfedito e- Assistência Hural dq Espírito ísan
to - ACASES. - pará asadstenola aos a^siaiitcres o famíiiasj :ürisanao.o
desemroliriííionto Sóoio-Eeonomico das comunidades rurais do Huaieípiol

Art, 2s .-.4.Prefeitura Municipal participará: com.. BCsf...»,.,
2.0».00G|00 Cdes mil. c.ru2j©iros noTos) para fassr face as ̂ aas õl>riftao5—
es no referido conTenio» .. .. .

-  ■ ' ~ ■§ '«miGO ~ -O reóurso d©., .que trata .este artigo proTem do or
çamento geral pare. o - exercido •fmanceis^o de 19T0,.-ír Fomento da P2'odu*"
çãò fegetai - Sei-vigoe em Hegime de F3:'ogr^açac Sspec-islHP

-- - - Art» 3e - O, Oonvlnlo terá duragão de I (uia) ano, a partir
de is de .janeiro de 1970»

y  4-2 - Beta lei entrará. e± vtgor na data d© ^áa pu"bli«
caçaò^ reirogadas as d.tepaaigÕes aia coiatrário,

Gaclioeiro de ítapomiiim, 12 de desem"bro de 1969
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C Poder E&ecLiti\ro. sempre tem proourado dar a. necessária /
assistência aos. seus diferentes setores da aáminl st ração, principal -
mente .na zona rural» Hinguera desconhece çiue a.AGAHES, na.área geográ
fica dc. município, vam prestando va3.iosGs serviços. O Orçamento preve
ma dotação para convênio com a AGABES. afSja cie dái^mos prosseguimento
ao nosso sisteioa expanis.'ionista de produção rara!»

-  " ^ Gopia, em anexo, do Gcnvenio da mostra cios deveres e o
iDilgaçoes da. AOABES e. S?refeitura,.j sendo que as noiiaas da Fref eltura /
ja esta©, pratieasiente preeneMdas, . pois já cedemos móveis e instala
ções para o funcionemento da,,AOAHSBé-

Certo que os Srs» ITereadores salsrSo coHfi^oWcider''^- senti
do do presente convênio, so3.Ícitamos sua apreciaeão /^ure^me de urgên
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24-9/69-

2  (^^ojetos de Lei)

Caohoolro de Itapeiairliai 22 de deaemTsro de 1969

Senhor l^efeitoí

l^enho a honra d© passar às mãos de TTosea Exeelência^
para fins de oançSo legaly oe íroietos de Lei nCa 75/69 • 77/69,
o primeiro aprovado de acSrdo com o farto original © o ültiao
CO» emendas#''

Aproveito o éaseáo para apresentar-lhe as mais

6

Atenciosa» Sau^QÕes,

ÕLíms im BAHROS ,

HÍBSIBER2E BA OtMRA

Ao Bxaao. Senhor

EFello Vola Bprel1.i

1)15 • Prefeito Mncic ipal d©

CaohOeiro de itapemirim

Heata
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PHOJEgQ SE I.EI H9 75/69

O Presidente da Cânm^a Moniclpal de Oa-

choeiro de Itapemirim^ no uso de suas -

atribuições legais t Faço saber que a Oâ
mara decretou a seigulate leii

Art» is — Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio

com a Associação de Crédito e Assistência Eural do

Espírito Santo - AGAHSS para assistência aos agricultores e fa

mílias# visando o desenvolvimento Sécio-Econêmico das conranidades
rurais do Município»

'  Art» 2S -i. A Prefeitura Municipal participará com KCrê 10 000,00
4\ (dez mil oruzeiroe novos) para fazer face âs suas o-

brigações ao referido convênio»

§ línico - O recurso de que trata êstè aitigo provem do orçamen

to geral para b exercício financeiro de 1970 - Fomen

to da Produção "Vegetal - Serviços em Regime de Programação Espe

cial»

Art» 3? - O Convênio terá duração de 1 (um) ano, a partir de
12 de janeiro de 1970»

:  Art» 4^ - Esta léi entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 22 de dezembro de 1969»

Qwns m wmos

PRiSIDEfraE PA GMÂBA
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